
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RTAR IA N [ 130 DE 05 DE JUNHO Dt. 201 7

O DiKtor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência que ]he confere a
I'optaria N' 995 dç 27 dc julho de 2016, considerando o
disposto nos parágntfos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1 .091 de 12.0i .2005. a Portaria 623 dc
26/09/20] 1 do Magnífico Reitor, c conforme processo
n' 2341 1.0041 16/20 1 7-38.

')

RF.SOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor, ocupante do
cargo de Tradutor Intérprete de Linguagem de Sinais. conforme itbaixo

ShPE SER\'IDOR ,« "N« dKNgHER; ..gU::*.
DE l PARA

oz l 203
2132842 EUGENIO D.A Sll.V.\ LIMO 99,97 l D 1 6, 06. 17

11. A data final do interstício para o mencionada servidor habilitar-sc à
progressão subsequente é 1 6/12/18
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